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- EDITAL Nº. 030/2021 – 

 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO INSTAURADO PELO EDITAL Nº. 

008/2021. 

 

EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº. 008/2021. 

 

Art. 1º -DIVULGA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA dos candidatos ao Processo Seletivo 

Simplificado para cadastro reserva na função de PORTUGUÊS/INGLÊS E PORTUGUÊS, até 20 horas 

semanais,nos termos do Edital nº. 008/2021, de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de 

Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 100/2021, após AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

apresentados por ora das inscrições, conforme segue: 

 

I – PROFESSOR DE PORTUGUÊS, até 20 horas semanais: 

Candidato Nº. Inscrição Pontuação Classificação 

Preliminar 

Janaina Goreti da Silva Storch 005/2021 29,5 1º 

Andréia Schwab 003/2021 27 2º 

Franciele Soares Pradier 006/2021 12 3º 

Luisa Doner da Silva 002/2021 10,4 4º 

Letícia Kaufmann 004/2021 2,1 5º 

Katiela Kist Dorneles 001/2021 0 6º 

 

II – PROFESSOR DE PORTUGUÊS/INGLÊS, até 20 horas semanais: 

Candidato Nº. Inscrição Pontuação Classificação 

Preliminar 

Vanderlei Cardoso 001/2021 52,5 1º 

Maria Jaqueline Kroth Bastos 002/2021 31 2º 

Kassandra Luiza Jacchetti 003/2021 28,5 3º 

Andréia Schwab 004/2021 27 4º 

Márcia Kroth 006/2021 14 5º 

Franciele Soares Pradier 005/2021 12 6º 

 

Art. 2º- É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem 

recursos, nos termos do Edital nº. 008/2021, expirando em 10 de Fevereiro 2021, no horário das 

8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, junto ao Protocolo Geral do Município, sito a Rua 

Rodolfo Antonio Bruckner, 445, centro, Passo do Sobrado-RS. 

  

 Gabinete do Prefeito, 09 de Fevereiro de 2021. 

 

                                                                           EDGAR THIESEN 
                 Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

          

  FABIO ROBERTO BAIERLE 

Secretario de Administração e Assuntos Jurídicos 


